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EMENDA No  01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°37/2025 

DCA~

s vereadores infra-assinados da Cániara Municzal de Nova Aliança, Estado de 

CN  

1 3 	 do Paulo, no usode uas atribuçoes legais, apresentararn a apreciaçao desta 
mumapAL 

Jk 	 SP- 
gregiaCaniara a seguinte Einenda que da noa redaçao ao artigo 1 do Projeto 

OV e Lei Coniplenientar n° 37/2025 

Art. 100  artigo 1 do Projet6 de Lei Complementar Municipal n 37/2025 passa a vigorar corn a 

seguinte redaçao 

"Art 1- Fica concedido'reajuste saarial no irnporte de.:10% (dez por cento) aos 

profissionais do rnagisteiio municipal, que serão calculados sobre o vencimento 

base de cada categoria, constante do Anexo I, II, III e IV, da Lei Complementar 

Municipal n° 127/2025 

Paragrafo unico - Entende se profissionais do rnagisterio aqueles que exercern 

atividadespedagogicas, sendo eles Professor I, Professor II, Diretor de Escola, 

Assistente de Diretor, Professor Coordenador de Nücleo Pedagogico, Professor 

Coordeilador Pedagógico eSupervisor  de Ensino." 

Art. 29  Esta Emenda entrará em vigof")a data de sua publicaçao, revogadas todas as disposiçoes ao 
contrário. 

No aA nça,i9den ye hro e2025 

E NAND OO HENRJQUE TEIXEIRA 

 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA DA EMENDA 

A presente emenda tern por finalidade corrigir vício material e 

inconstitucionalidade existente no Projeto de Lei Complementar original, pois incluiu, entre os 

beneficiários do reajuste salarial de ç1estinadqao magistério municipal, a ocupante do cargo 

de Secretaria Municipal de Educação 

Tal inciusâo e juridicamente indevida, viola normas constitucionais e 

infraconstitucionais e caracteriza desvio de finalidade na apiicação dos recursos publicos, uma vez 

que a Secretaria Municipal de Educaçao exerce cargo de natureza politica, enquadrado no art 37, 

V, da Constituição Federal, que destina os cargos em cornisso exclusivan;ieiite as funçoes de 

direço, chefia e assessorarnento, sendo providos por livre norneaçáo e exoneração 

Portanto, a Secretaria náo integra a carreirado magisterlo, nâo possuindo vinculo 

estatutario estruturado por piano de carreira, tampouco regime proprio de progrsso e vantagens 

proprias da categoria como transcreve a iegislaço federal que disciplina a materia especialmente a 

Lei n2 11.738/2008,:_ que reguiamenta o piso nacionai e estabelece que o magisterlo abrange 

apenas profissionais que desempenham funçoes de docéncia ou de suporte pedagogico, desde que 
rnseridos em carreira especifica 

Conciui-se que Secretaria, nâo desempenha funçao pedagogica, mas 

administrativa e poiltica, razão, pela qual' nãO od ser enquadrada entre os profissionais do 

magisterio para fins remuneratorios, conforme as jurisprudências consolidadas do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tiibunais de Contas que so firmes ao reconhecer que os agentes politicos 

no podem ser beneficiarios de vantagens proprias de carreiras especificas, sob pena de violaçao 
aos princIpios da legalidade, impessoaiidade e moralidade administrativa (art. 37, caput, da CF). 

A concesso de reajuste setorial a agente politico constitui, adicionalmente, 

personalizaçao de vantagem remuneratória,' sendo vedada peio ordenamento jurIdico, urn ponto 

de evidente ilegalidade, pois consiste na utilizaçao de dotaçao orçamentaria vinculada ao 

magisterio e, eventuaimente, recursos do FUNDEB, para pagamento de vanta s a agente 
politico. 
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Tal prática configura desvio de finalidade, proibido pelo art. 167, IV, da 

Constituiçao Federal, que limitam o uso desses recursos exclusivamente a remuneraçao de 

profissionais da educaço em efetivo exercIcio e integrantes da carreira. 

Portanto, a destinaçao de tais verbas a Secretária de Educaçao é ilegal e, em tese, 

capaz de gerar responsabilizaço do gestor, poi irnprobid3deadministrativa, sendo assim, a emenda 

ora apresentada busca restabelecer a conformidade constitucional e legal do projeto, evitando que 

o aumento destinado aosprofissionais do rnagisterio seja indevidamente estendido a agente 

politico, o que poderia se no corrigirmos podera resultar em nulidade parcial da norma 

Outro ponto refere-se a remuneraçao do Cargo de Secretario de Educaço, no 
que diz o texto constitucional no artigo 39, §4° da CF, que irnpôe aos Secretarios pagamento por 
subsidio, em parcela unica, assim cotno, as alteraçoes desse subsidio sera mediante lei especifica, 

corno diz o artlgo 37, inciso X da Carta Magna, cabendo exclusivamente a Câmara Municipal a 

iniciativa de criação da Lei, conforme o artigo 29, inciso V da CF, sendo vedado ao Chefe do 

Poder Executivo propor reajuste salarial aos Secretarios, ao Vice Prefeito e ao Prefeito 

Diante do exposto, a aprovação desta emenda e medida necessaria para garantir a 
legalidade, a moralidade e o correto emprego dos recursos publicos, preservando assim a 

verdadeira finalidade do reajuste, que e a valorizaçao dos profissionais do magisterlo, evidenciando 

o respeito ao regime juridico proprio desta carreira, contemplando aqueles que realmente fazem 

jus ao reajuste, evitando assim injustiças 

N 	liança, 19 de novembro de 2025 

/ 

ERNANDO HEN J E TEIXEI1tA 
Vereador 

Vereadores Infra-assinados 

y 
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